
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Pelo presente Termo de Contrato. regido pela l-ei lretleral n.

14.133/?l e alterações posteriores. que entre si celebrarn o
FUNDO IUUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito p(rblico interno.
CNPJ sob o n" I I .286.393/0001-68. cont sede à Rua
l-ornanto Junior, no 230 Bairro: Ccntlo, (apela do Alto
Alegre, Bahia. neste ato reprcsentado pcLr. Sr," Kórcia
Alvares Nascimento, Secrelariâ lVlLrnicil,:rl. tlotarantc
denominado CONTRATANl'L,. e. do otrtro. a cnll)resii
CAPELA AUTO POSTO DE COMBU§'TIVEL LTDA.
inscrita no CNPJ sob o n" 26.206.04710001-22. Conr serle a

Rua Manoel Gonçalves, SÀi, Centro, C'apela do Alto
AIegre/BA, CEP 44.645-000, nesse ato replcsentado pelo Sr.

Angelo Marcos Andrade Ferrari, porlaclol de CPIr n"

013.+{'*.t++-06, denominando-se a parLir de agora
CONTRATADO. Rcsolvenr tirnrar o prc\r rle l'ernro dc
Contrâto, com ba-se no Pregão Presencial n" 006/2025.
regido nr: que coubcr pela [-ei Fedcral rr' 1tl. 1..]312 I c

alterações subsequentes, e pclas cláLrsrrlls e corrtliçôcs
abaixo estabclecidas:

CLÁTISULA PIiIvIEIRA - DO OBJETO

Constilr.li o objeto do presente contrato a Aquisição de combustível rlestinado iru iibàstccirnento
dos veículos qur servem ao Fundo Municipal de Saútle de Capell do Allo .\lcgrc c suas
unitlades. confornre disposições estabelecidas no Pregão Presencial n" 006/2025 âutr)rizaçar(,
contida nos Processo Adrninistrativo de n'01712025. que independcnte de lr'anser içiio inlcgranr tr

preselte contrato. e Anexo Único destc instrumcnto contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE ExEcUÇÃo

O presente contlato terá rcgime de execução do tipo parcelado, confonne necessitiade do uso ckr

sen iço.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do INSTRUMENTo 1IINCULATÓRIo

o presente contrâto está vinculado ao Processo Administrativo n" 04712025, Pregiio Prescncial
rf 006/2025, e proposta courercial apresentada pela CONTRATADA, que indcpendente rle
transcrição integram este instrumento contratual.

CIÁUSULA QUARTA _ VALOR E CONDIÇÔf,S DE PAGAMENTO.

Pela pcrÍêira exccução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as clelnrri. ir)ndiça)cs
estipuladas neste instrumctrlo, a CON1 RATANTE pagará à CONTR^I AllA o rrrlol global e

de lt:i 226.830,00 (Duzentos e vinÍe e seis nril oitocentos e trinta reais), sendo e5r!,, pro(lu10
dos pleços unitá!"ios Co itelil constante no anexo único desle illstrumento.

ParúgntJb Prüneiro: A CONTRA'I'ADA ernitirá e apresentará Nota Fiscal/Fattrla tic acoltlo cont
os se rr iços prestâdos. der endo a nresrna ser der,olvida à CONTRAI'ADA, em caso clc eLro.

Punígrufo Segunlo: O pagancnto fica condicionado à comprovação de que a I i '.1'l lt.\l \l).\
encontra-se adimplente corl a regularidade fiscal devendo ser comprovada mediartc:

?,,,yL W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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a)

b)

c)

d)

e)

/[14il.

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida,\tiva da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e I 4.3 3 3i 2 I )t
Certificado de Regularidade do FCTS, fornecido pela Caixa Econômica Fçdelal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validadç (l-ei l--cderal rr"
12.440/?0 1 I e 1 4.333121):
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estatlo. no qual se

Iocaliza a sede da licitante. ou outro documento que o substitua legalmenle.
Certidão Negativa de Débito para com a F azenda Municipal, da sedc tlrr licitarte orr

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLAUSULA QUINTA - DO Rf,AJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ler seus preços

reajustados pelo IPCA - lndice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo lllGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data dc nssinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Partigxrfo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CON I'RAI'ADA c
elabolar Termo dc Reajuste Contlatual deÍlnindo o percentual de reajuste e novo vrrir.,r d() conlrato.
ern período máxirno de 30 dias contados a partir do recebirnento do pleito.

CLÁT,ÍSULA SEXTA _ RETENÇÃO TRIBUTÁRIÀ

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos lornecidos objeto destc contrato, o

CONI RATANI tl deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confornr.- percentuais
estabclecidos no anexo I da lnstrução Normativa RFB n" 1234, de I I de Janeiro dc l0I I e Decretir
Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada ren[urcil ilc tcccita ro'
termos da Lei Conrplementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentrral e ralor do

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Forneciclos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Inrposto de Renda.
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I.
Il ou IIt do Decreb Municipal n" 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional. para fins de

comprovação da I senção pretendida."

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DoS ITENS

4.1 Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. no 047120?5 e proposta conercial apresentadâ pela CONTRATADA, qLre originou este

contrato.
4.2 - Os ltens scrão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e reccbirlt, por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade soli.'ituntc. o qLral

procederá à conferência inrediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após rrclotatios. pclo
Municipio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.' I 4. I i-i,l i .

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos stêtivan)ente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das
pror idénc ias cabir eis.
4.4 - O prazo pâra entrega do item será imediato, contâdos a partir da assinatLrnr tio tcrnro dc
contrato.
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4.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo [ornecedor c

desde que ocorra rnotivo justiÍicado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DA DoTAÇÃO ORÇA.}DNTÁRIA

As dcspesas dcc()r'rentes deslc contrato. concrão por conta da seguiDte dotaçàu liraclu nl I c

anrentária Anual

0610- Fundo lVlunicipal
de Saúde

C)

L-

ELEMENTO DE
DESPESA

33903000 Material de

Consumo

FON'I'I.] DE
llEC u ltsos

r .500. t002
1.600.0000

CLÁUSULA NONA _DAS GARANTIAS EXIGIDAS

I)ara cste contrato rrão foranr crigidas garantias.

CLÁUSULA DÉCIMA _ OBRIGAÇÕES DAS PARTES

l - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venhanr a ser solicitados pel!) contratado:
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste ir)strurncnto:
c) Efetuar os pagamentos conlorme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação dâ CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregâdos, se houver, por todas as despesas decorrentes da

cxecução do objeto, tais como: salários, seguros de.acidentes, taxas, inrpostos. contribtriçào dc
vales-refeiçõcs. vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração oLr a terceiros-
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) (omunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter rrrgcnte, âlérn dc
prestar os esclarecimentos que julgà necessários para a boa execução do contraÍo:

d) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigentc:
e) Comprometer-se a atender conr presteza às reclamações sobre a qualidade e portualidadc da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o IVlunicipio:
Í) Entregar os l3ens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentrdl e aceita pelil

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contralo. eni

compatibilidade corn as obrigações por ele assumidas. todas as condições erigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - U nilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária rnodificação no projeto ou das especificações do objcto. por tnotivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para nrodificação do valor decorrente da majoração ou redução quântitirtiva do objcttr
contratual até o Iirnite permitido por lei.

ónr;ÀoruNtnalrr PRO.I EI'0/ATIVIDÁD E

2002- Manutenção dos serviços
TécniÇos e Apoio
Administrativos

2024- Atendimento dos serviços
de Atenção Básica em Saúde
2023 - Func. dos Serviços da

Atenção em Saúde
Especializada de Média e Alta

Complexidade

^1/"üa!ryt
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II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execuçâo:
b) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, por r cliÍicação da

inadequação das condigões originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes c

supewenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enr caso de Íbrça
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos iniprevisíveis orr

previsíveis de corrsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução (l() contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risc.r ..rrbclccicla no

contrato;
Parágrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições desle oontrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pnrágrdo Segundo: A CONTRATANTE.responderá a CONTRATADA em prazo nrárimo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíblirr econôntico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notiÍicaçâo judicial oLr

extrajuclicial, nas hipóteses previstas no ar1. 137 da leí 14.133121. sem ptejuízos das sanções

aplicái,eis.

Pu,1.;iufo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRA I."l-r4, set'á esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados. tendo ainda direito ao pagamenro devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
Parágrafo Segunrlo: Os casos de rescisão contratual serão Íbrmalmente motivados. assegurando-sc

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força rnaior, fique ternporariamente impcdi,:i,) de cumpttt'.
total ou parciâlmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato in.rediatamentc li Írscalização.
ainda que verbaLnente, ratificando por escrito.

§ 1", Na ocorrência de rnotivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto petdurarern os

seus cf'eitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obt'igado
ao pagamento da inrpoftância correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRA'IADO não responderão entre si por atraso ileoorrente de

Í'orça maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sLlcitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo I 56, Lei n." 14.l33lzl , garantindo r pr'évia e anrpla

defesa em processo administrativo.

§ l'- A multa será graduada de acordo com a glavidade da infração nos seguintes litnilcs;

l. 0,5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sohre o valor da

parte do serviço não realizado
Il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

lr/ ,A^,0/' v-
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§2"- A admirristração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido :i C'ON IRA'I'Al)A tr

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descurnprinrento das e.rndiçr)cs olir
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pâgamento nà(,
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da inrputação de fomra
cumrrlativa de outras sanções previstas Da Lei 14.133121, decorrentes das inÍiações corrretidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FT]NDAMENTo LEGAL E CASOS oMISSOS

O presente contl'ato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e stras altcraçÕes
posteliores, constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de clircrto adqLrilido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a panir de 1610412025, com término em I 6/04/2026, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alteraçôcs posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - FISCAL DO CONTRATO

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualtlirer otrtro p()r

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Corltririo.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem âs partes o presente Telmo de Lontrato. crli l
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

l7 Capela do Alto Alegre. Bahia, l6 de Abrilde 2025.

Ia.,.
KÉRCIA ALVTRES NASCIMENTO

Sec. Municipal de Saúde

/1 t 
..NTRATANTE-

('rltLÇ Xw6, L')/'/Lh* l'/')'JL/"" T,CAPELA ÀUTO POSTO DE COMBUSTIVf,L
Rep. legal. Angelo Marques Andrade Ferari

CONTRATADO

Testerr rrnhas

l1

Nome:
ôp'e,-o i )1; 1, Ql j5"1 I

\onre :

c l'l::

Fica designado o Sr. Jarbas Almeida de Oliveira, Matrícula n' 201296. com o ()bjetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

Ç,,*^ ,^. í. Je^ J;"**
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ANEXO UNICO

V. T.\ L

R$ 94.950.00

I{$ l3 I .880.00

RS 22

V. UNTITEM

Lr | ,r.ooo R$ 6,33
DIESEL 5500. (Comum), conforme normas
da ANP

5 E'IANOL, conflome normas da ANP. LT ] zt.utru R$ 4,71

VALOR TOTAL

í,u/ôP

I

I

t
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Ltrr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

ITESUMO DO CONTRATO N' 048/2025

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ÀLEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n' I I .286.393/0001-68, cour scde à Rua
Lomanto Junior, no 230 Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre. Bahia, neste ato representado
pela, Sr." Kércia Alvares Nascimento, Secretaria Municipal.
Contrâtâdo: CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEL LTDA, inscrita rro CNPJ sob
o n" 26.206.04110001-22, Com sede a Rua Manoel Gonçalves, S,tl, Centro, Capela do Alto
Alegre/BA, CEP 44.645-000. nesse ato representado pelo Sr. Angelo Marcos Andlatle Fenari,
portador de CPF no 0 | 3.'**r'.r'**-06.
Objeto: Aquisição de combustível destinado âo âbastecimento dos veículos quc servenr ao

Funiio Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legal: Art.28, lnciso I, da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrâto: RS 226.830,00 (Duzentos e vinte e seis mil oitocentos e trintr rcais).
Data da Assinatura: l6 de Abril de 2025.
Vigôncia: l6 de Abril de 2026.

^'1)/",uLrlnv'/
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MUNICíPIO
ANO 2025. tsA:','t PODER EXI-C

15 DE I,4AIO DE 202'. ANO XV ' N

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DC,'I.fO ÂLE6R'

RESUNIO DO CONTRA] O N'0,{8/2025

( i,ntratanre: IUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALE,GRE, pesstrr [rr'ítiica de clir. r0
!úblico intemo, C-NPJ sob o n" 1 L286.393/0001-68, com sede à Rua Lonranto Junior, n' 230 Baillo: ('§ntro. Cxpclri .1,)

.\lto Alegre, Bahia, neste ato representado pela, Sr." Kércia Alvares Nascimento, Secretaria l\,Íunicipal.
( (lntratado: CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTML I,TDA, inscrita no CNPJ sob o n" 2 6.206.04 1 /00(, 1

21. Com sedc a Rua Manoel (ionçalves, S,t'I, Centro, Capela do Alto Alegre/BA, CEP .1.1.6-t5-000, ncssc ltrr
rcprcscntado pelo Sr. Ângclo Marcos Andradc Ferrari, portador de CPF no 013.''*x.xx*-06.
t)bjeto: Aquisição de combustívcl dcstinado ao abastecimcnto dos veiculos que serv'em ao Fundo Municipal dc Suudc
rlc L'apela do Alto Alegre e suas unidades.
li'undamcntação Legal: Ar1. 28, lnciso l, da Lei n' 14.13312021.
\ rrlor do Contrato: R$ 226.ii30.00 (Duzentos e vinte e seis mil oitocentos e tdnta rcais).
l)nta dà Assinâtura: l6 de Abril de 2025.
\ igôncia: l6 dc Abril dc 2026.

/.:/,/,1ÀA'

Praça Joaquior À,lachado, N' 170, 1'Andsr- CênrÍo, Cep: «645-000, FonelÍax. (t5) 369C-2222, E-mail;preíeiilri.,il.J..pcla(@yaioc,..i

Esle documênlc pode se. ve.iícádo io endêroço etclÍônL.o

S§l6ma Gêdl.dup AluâlÊaÉo diánJ do s'slâma - VeÍsáo 202 5 - 'Iipo pooÍams: Gt,O7 , Cãm0o dê Apti@êor AD"O4
cerlii€do de RcarslÍo dê Plog6mâs tle compltâdo. - P@.6sso.": gR 51 2017 (r0o515-o - tNpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAPELA AUTO POSTO DE GOMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 26.206.04 1/0001-22

Rêssalvado o dirêito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que viêrem a ser apuradas, é c€rtificado que:

1. constam débitos administrados pela Sêcretaria da Receila Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dec:sáo judicial que determina sua
desconsideraÉo parê fins de cêrtiÍicâÉo da regularidade fiscâI, ou âinda não vencdosi e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-GeÍal da Fazenda
Nacional (PGFN)-

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êstê documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida pâra o eslabêlêcimênto matriz e suas Íiliâis e, no caso de ênte Íedêralivo, para
todôs os óÍgãos e fundos públicos da administraçáo dirêta a êle vinculados. Refere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais prêvistâs
nas alíneas 'â' a 'd' do pârágrâÍo único do art. í'Í de Lêi no 8.2'í 2, dê 24 de julho de '1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veÍiflcaçâo de sua autênticidade na lnlernet, nos
endereços <http://íb.gov.bÍ> ou <http:/ Mtu1 .pgfi.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamêntê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211Ot2O1a
Emitida às 15:54:15 do dia 07104Q025 <ho'a e data de BrasÍlia>.
Válida alé 0411012025.
Código de conlrolê dâ certidão: CsFD.5DlC,CB4B.CF3F
Oualquer rasura ou emenda invalidará êsle documênto.

?tItn"rt



ofluna2s. 16.53 Conslrlta Regularidade do EmpregadoÍ

..t i i I,,

Ce úificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
E n dereço:

A Caixa Econômicâ Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nêsta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 02l04 / 2025 a OU 05/ 2025

CertiÍicôção N úmero: 202504022136490401 9740

Informação obtida em 07 /04/2025 16:53:38

A utilização deste Certificado para os fins plevistos em Lei esta
condicionada ô verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.bÍ

26.206.O41/ 0OOt-22

CAPELA AUTO POSTO DE COMB LTDA ME

R MANOEL GONCALVES / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA /
,+4645-000

/1

il" /rl//a/-

http6 //storage.googlêeprs. com/storage-íilesár/.êrtidao_ígts,/poíodocâminhonêirc/2025-04-07.2Ê205041O0ô12? ja!ml
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CERTIDÂO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

COMBUSTIVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: CAPELA AUTO POSTO DE

CNP,f : 26 .206.04L/0001-22
Certidão n": 1982LL28 / 2025
Expedição: 07 /04/2025, às
Validade : 04/:.0/2025 - i9O
de sua expediÇão.

!6t52z49
(cento ê oit.enta) dias, contadoE da dat.a

certifica-se que cÀPErJÀ ÀuTo Pos"o DE corirBugTrvErs IrTDÀ (MÀTRrz E

FrLrÀIs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 26.206. o4l/o0oL-22, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certídão emitida com base no6 arts. 642 A e gB3-A da Consol rdáÇá.'
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.õ L2.44O/2A7i e

13.467/20L7, e no AEo 01/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados consLantes desta Certidão são de responsab i l idade dcr
Tribunais do Trabalho.
No caso de pesÊoa jurÍdica, a certsidão atesEa a empresa em relaçà .

a todos os seus estabelêcimenEos, agências ou filiais.
A aceiLaÇão destsa cêrtidão condiciona-se à verificação de su;
auEenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htep: / /w,,,tw. tst. jus.br) .

Certidão emj-tida gratsuitamente.

rNFORttÍÀçÃO TMPORTÀNrE

Do Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificaÇão das pessoas naturais e jurídica::
inadimplentes perante a Juatiça do TrâbaiI)o quanLo às obrigaeõe.
estabelecidas em senEença condenat.ória transitada em julgado ou --.r

acordos juriiciais tÍabaIhist.as, inclusive no concernente ac..
recolhimenLos previdenciários, a honorárics, a custas, ;
emolument.os ou a recolhiment.os determinados em 1ei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Miniêt.ério Púbiico :.
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, pol
disposição legal , contiver força exêcuEiva.

'L ,1il'a'/n7



GOVERNO DO ESTADO DA BAHTA

SECRETARIA DA FAZENDA

F.missão: 07 1041202a l6

Ceúidão Negativa de Débifos Tributários

(Emltlda para os êfêltos dos aÍts. 113 e'l'i.4 da Lêi 3.956 de ,-4 dê dezembro de 198, - Código
TrlbutáÍio do Estaclo da Bahia)

CeÍtidão No: 20251931824

RAZÁo SocIAL

cr.\pEl,.A. Arrro posro DE coMBusrnryis r,roe

rNScRrqÁo EsÍÂouAL

135.4.19.950

CNPJ

2Á-206.$41/nAOt-22

Ficâ certificado que não constam, atá a presente data, pendências de responsabi|dadê dâ pessoa íísics ou,urídica aol
identiÍicada, relaüvas aos tributos administradós por esta Secretaria.

Esta certidão êngloba todos os sêus êstabêlecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscÍitos na Dívt.l
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, rêssalvado o dirêito da Fazênda Pública do Estado da Bâhia

cobrar quaisquêr débitos que vieÍem a ser epurados posteriormsnte.

Emitida em 07/04/2025, conÍorme Poíaria no 918r'99, sendo válida por 6C dias, contados a partir da data de :iija
emissão.

AUTENTIGIDADE DESTE DocUMENTo PoDE SER coMPRovADA NAS INSPEToRIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/lw\^.w.sefaz.ba.gov.br

L ít/,,','
Válida com a apíesenlaçáo conjunta do cartão oÍiginal de inscrição no CPF ou nc CNPJ da

Secr€taÍia da Recsita Fêde.âl do Ministéíio dâ Fâzenda.

Página I de I RelCertidaoNegatiYa r 1,



MUNIC|PIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MLJNICIPAIS

No 00000036/2025

Émissão: '1710212025

Valldade: 1810512025

Data lmpressáo: 2810312r. .: i'

I

CAPELA AUTO POSTO DE ÇOMBUSTIVEIS LTDA, ME

cGA: 000.001 .1 20/001 -60

CNPJ: 26.206.U1 /40U.22
0NAE:4731-8/00
RUA MANOEL GO/VçÁL vES,S/iV

POSrO
CENTRO

44645.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE . BA

EI\4 CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXÂRADO EM PEÍIÇÃO PROTOCOLAOA NESÍE Óqc,l
RESSALVADO O DIREITO OA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR D'\IDAS,
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS OE DIREIIO. OUE. MÂNDANDO R' :]
OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRIÍA NE§TA REPARTIÇÂO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCJ,' i
DÉBlTos RÊLATtvos À tNScRtÇÃo ACIMA, E PAR^ coNSiAR, DETERMINET ouE FossE ExrRAíDr\ '. i /,

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUÍOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALOUER RASURA OU EMENDA TORi']ARÁ NUI O ESTE DOCUIVENTO
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